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Sexta-feira, 31 de maio de 2024     Segunda-feira, 3 de junho de 2024Divulgação: Publicação: 

 EDIÇÃO EXTRA 

 EXECUTIVO 

Leis Complementares

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

LEI COMPLEMENTAR  DE 31 DE MAIO DE 2024, que "institui o Programa de Nº 1.013,
Recuperação Fiscal (RecuperaPOA 2024)".

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.013, DE 31 DE MAIO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478409_1.pdf 

Decretos

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478409_1.pdf
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DECRETO Nº 22.717, DE 31 DE MAIO DE 2024, que "abre créditos suplementares no
Executivo Municipal, no valor de R$ 2.766.196,00 (dois milhões setecentos e sessenta e
seis mil cento e noventa e seis reais)".

DECRETO Nº 22.717, DE 31 DE MAIO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478400_1.pdf 

ANEXOS do DECRETO Nº 22.717, DE 31 DE MAIO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478400_2.pdf 

DECRETO  DE 31 DE MAIO DE 2024, que "abre créditos suplementares no Nº 22.718,
Executivo Municipal, no valor de  (sete milhões oitocentos e trinta e três mil R$ 7.833.633,88
seiscentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos)".

DECRETO Nº 22.718, DE 31 DE MAIO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478401_1.pdf 

ANEXO do DECRETO Nº 22.718, DE 31 DE MAIO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478401_2.pdf 

DECRETO Nº   DE 31 DE MAIO DE 2024, que "dispensa, até 30 de junho de 2024, no22.719,
âmbito da Receita Municipal, a notificação ou qualquer comunicação de autos de infração,
autos de lançamento ou autos de infração e lançamento ou de decisão dos Processos
Administrativos que resultem em retorno à exigibilidade de créditos tributários objeto da
discussão administrativa, salvo em caso de solicitação de atendimento ou de decadência
iminente; suspende, até 31 de outubro de 2024, as ações de negativação e de protesto
resultantes do inadimplemento de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida
ativa e as ações de cobrança administrativa de créditos tributários, e não tributários
inscritos em dívida ativa, e o encaminhamento de dívidas para execução fiscal, salvo risco
de prescrição, em relação aos sujeitos passivos situados em alguns bairros; altera o caput
e inclui o parágrafo único no art. 4º do Decreto  de 06 de maio de 2024, nº 22.657,
retomando os prazos para interposição das reclamações, impugnações e recursos em
processos administrativos não indicados no , inclusive tributários e de constituiçãocaput
de créditos não tributários; dispõe sobre medidas complementares em razão do estado de
calamidade pública no Município de Porto Alegre pelo evento adverso Chuvas Intensas,
conforme Decreto  de 02 de maio de 2024". nº 22.647,

DECRETO Nº  22.719, DE 31 DE MAIO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478407_1.pdf 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478400_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478400_2.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478401_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478401_2.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5227_ce_478407_1.pdf
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 EDITAIS 

Editais

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL 005/2024
PROCESSO 24.0.000058963-9

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, representado pela Coordenação de Defesa Civil, com base legal nos arts. 2º e
4º do Decreto  de 02 de maio de 2024, torna público a PRORROGAÇÃO do prazo de convocação do Edital nº 22.647,

 e  no período compreendido entre segunda-feira, 03 de junho de 2024, até sexta-feira,001/2024,  003/2024  004/2024
14 de junho de 2024, para os servidores listados abaixo:
 

MAT. - VÍNC. NOME ÓRGÃO

1663046-01 LUANA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA SMAP

1627880-01 EVERTON BENEDITO MARCELO SMAP

1639595-01 JOELMA BORGES DA SILVA SMAP

1665812-02 LEANDRO JOSÉ NERES COLARES FASC

1666886-01 LEONARDO FAGUNDES DONDONI SMED

1665472-01 LUCIANA DA SILVA TIETBOHL SMDS

1659685-01 LUCIANE DALBOSCO SMDET

1647830-01 MAIARA LUMERTZ DA LUZ SMSEG

893563-03 MARCOS BONORINO FASC

1263609-04 MARIO GUSMAO FUENTES BARBA SMDS

1513974-01 OLIVIA DE ANDRADE SOARES SMAMUS

1219405-02 SILVANA D AVILA CARDOSO DE OLIVEIRA SMDS

1668455-01 VITOR BACCHINI GOMES PACHECO SMED

929429-02 VIVIANE PIRES SILVA SMED

1. A continuidade das atividades se dará no período supracitado, de segunda-feira a sexta-feira.
2. Os servidores listados acima continuarão sob a coordenação dos responsáveis pelas escalas e designação dos
locais de realização dos registros, conforme já informado e tratado nos treinamentos realizados.
3. Os servidores listados, em situação de PRORROGAÇÃO DE PRAZO que, em decorrência de efeitos das chuvas
intensas que atingiram o Município no dia 31 de maio de 2024 ou que tenham algum impedimento legal, que estejam
impedidos de atender à convocação de que trata este Edital deverão encaminhar comprovação do impedimento às
suas respectivas chefias imediatas, para registro em Processo SEI e encaminhamento imediato para o GS-SMAP,
sujeito a validação da justificativa.
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Porto Alegre, 31 de maio de 2024.

, Prefeito de Porto Alegre.SEBASTIÃO MELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR
UNITÁRIO, cujo Edital pode ser obtido no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste aviso:

, para o Registro de Preços para execuçãoDISPENSA ELETRÔNICA  – PROCESSO 016/2024  24.0.000059905-7
dos serviços de fornecimento de mão de obra, na modalidade temporária, de Carregadores (CBO  para 7832-10),
atuação junto aos abrigos e centros de distribuição e recebimento de doações na cidade de Porto Alegre, em
decorrência da Calamidade Pública ocasionada pelas enchentes.

:  às 12h.LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS  05/06/2024
:  às 14h.DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA  05/062024

:  às 15h.ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES  05/06/2024
O cadastramento das propostas é pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre

Órgão de Divulgação Oficial do Município

Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
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